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RESOLUÇÃO Nº 00001, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
“Revoga o inciso IV do 8 2º do artigo 8º da Resolução nº 02 de 02 de julho de 2014, que instituiu 
o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de General Salgado e dá outras 
providências”, 

Autores: A Mesa: Marcos Antonio de Alencar - Presidente Interino; Robinson Segredi 
Carlos de Castro — 1º Secretário, Ramiro Murilo de Souza — 2º Secretário. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL 
SALGADO, Estado de São Paulo, usando as atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e Ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º, Revogam-se o inciso IV do $ 2º do artigo 8º da Resolução nº 02 de 02 de 
julho de 2014. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário. 

Plenário “Ex-Vereador leron Ribeiro da Silva”, 16 de março de 2020. 
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